LEI N° 14.689, DE 4 DE JANEIRO DE 2012

Institui o Programa “Aprimoramento da Gestao Participativa”, destinado as Associa¢ées de Pais e Mestres — APM’s
das Escolas Estaduais, e da providéncias correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

Faco saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica instituido o Programa “Aprimoramento
da Gestéo Participativa”, com o objetivo de

promover a capacitagéo e a orientacéo, de forma continua
e permanente, da gestéo das Associagles de Pais e
Mestres — APM'’s das escolas da rede oficial de ensino.
Artigo 2° - O Programa de que trata esta lei podera
prever, dentre outras, as seguintes acoes:

| - disponibilizacéo de cursos e treinamentos presenciais
ou videoconferéncias destinados aos dirigentes,
integrantes e servidores das APM’s;

Il - aquisicdo de equipamentos que possibilitem a
incluséo digital;

Il - disponibilizagédo de “e-mails” institucionais;

IV - desenvolvimento de canais de discusséo,

mediados por técnicos ou supervisores do Programa,
para divulgar a legislagéo vigente, as orientacdes e as
boas praticas verificadas;

V - producéo e distribuicdo de materiais de treinamento.
Paréagrafo Unico - Fica vedada a concesséo de ajuda
financeira para a participagéo nos cursos e treinamentos
a que se refere este artigo.

Artigo 3° - Os procedimentos necessarios ao integral
cumprimento do Programa instituido por esta lei

serdo disciplinados por Resolucao, podendo ser autorizada
a celebragéo de convénio, para essa finalidade,

entre a Secretaria da Educacéo e a Fundacéo para o
Desenvolvimento da Educagé&o - FDE.

Artigo 4° - Fica o Poder Executivo, por meio da
Secretaria da Educacao, autorizado a promover a transferéncia
de recursos financeiros as Associacdes de Pais

e Mestres das Escolas Estaduais - APM’s, destinados a
liquidacdo de débitos trabalhistas por servicos e atividades
e demais situagdes correlatas, abrangidos pelo

Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta n°
43/2008, firmado em 15 de fevereiro de 2008 entre o
Estado e o Ministério Publico do Trabalho.

§ 1° - Os servigos a que se refere o “caput” deste

artigo devem ter sido prestados:

1 - exclusivamente em atividade de apoio a escola

e nela realizados;

2 - até o dia 30 de maio de 2008, ainda que eventuais
acoes judiciais tenham sido ajuizadas em data

posterior.

§ 2° - A transferéncia de recursos financeiros para

a finalidade prevista no “caput” deste artigo devera
incluir as verbas relativas a custas processuais, contribuicdes
previdenciérias incidentes, multas e, se houver
condenacao nesse sentido, aos honorarios advocaticios.
Artigo 5° - As despesas decorrentes da execugéo

desta lei correrdo a conta de dotagbes orgamentarias
proprias da Secretaria da Educacgéo, suplementadas, se
necessario.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.
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